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PREFEITURA mUDIEIPAL DE BOA E5PERRU~A 
BOA ESPERANÇA - ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

-Q-

LEI NQ 338/82 
De: o8h,f;/82 

Dispõe sobre Suplementação e A 
nuJ.ação de dotações do Orçamento vigente, 

'' ' ... 

:. · AMAJlO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES., f.a 
ço s:itber que a Câmara Municipal Decretou e eu S'illcioBo :;i. seguir:! 

te Lei: 

Art. 112- Fica o Poder Executivo Milllicipal autoriz,,do 
Supl,ernentar a seguinte dotaçã,o do Orçamento vigente: 

40- 1DIVISÃO DE SA'ÔDE E ASSISTtNCIA SOCIAI.: 
4.1 ~2 ,O- Equipamentos e Jvlateri21J. Perinanente .. , Cr$ 

Total, ...•..•. , ••••••.•.••.••••• Cr$ 
150 ·ººº ,0() 
150,000,00 

. -Art. 212- Par#!, fazer face a Suplement:1.çao previst!I no Art. 

anterior, fica o Poder Executivo ·Municipal autoriz1do ,. A.nú.lar' 

a seguinte dotação do Orçamento vigente: 

20- ,G!BI!lETE DO Plli!.ilf]ITO: ! 

4.1.1,0- Obras e InstaJ.açÕes .. ! .............. ,,Cr$ 
Tottl ......... .'.1 ••••••••••••••• • Cr$ 

' 

150.000.00 

150 .000,00 
• l , 

Art, 312- Estn Lei entr~r0, em vigor na data de sua publi-

caçií.o, 
.... i , 

revogadas as disposiç'!~,s em contrario • 

. ' ''• /: ... ·.~· ''. ' ,, ' 

~~·~,~~~,.,~.-~A-~~ 

neg. e Public,,da na da.ta 

• Adminj straçã.o. 
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